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Visto

Marcos Vinicius Xawiez de Caxtralho, Presider:1c :i; r

Câmara Municipal de Nova Nazaré, Estado de mato Grosso
no uso de suas atribuições legals conferidas pela LEI
orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara.

RESOLVE:

Àrt. 1o Conceder férias regulamentares no periodo
de 30 (trinta) dias referente ao exercicio de 202L a

serem computadas a partir do tlia 1o ao,lia 30 cle novembro
de 2022 a servidora ALESSÀNDRÀ CRISTINÀ FERREIRA GONDIM,

brasileira, união estável, portaciora do RG n". 1688286-
5 SSP-@ e CPF no. 820.966.601-06, do Cargo de zeladora
deste Poder Legislativo Municipal de Nova Nazaré/MT.

Azt, 2"- EsLa portaria entra em vigor na data de

sua pubJ,icaÇão, revoqando as disposiçÕes em contr:ário.
Safa da presidência aos 28 dias do mês cutubf':) .1<l

2022.

Publique -se,
Dê ci-ênci a,

Registre-se e cumpra-se.

+
MARCOS VINICIUS XÀVIER DE CÀRVATHO

PRESIDENTE

Rua Frei Arthur Agustlne, s/no - Csntro . Nova Nazarê . MT - OeBr 78ô38"000
Fone: +55 6ô 3467-1152 - e-mail: camara_cmnn@hotmail,com

A CASA DO POVO

"Conceder Férias
Ptiblico Ef etivo
prowidencias".
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pios prêvislos no art. 37 da ConstituiÉo Federal e no an. 30 dâ Lei 8.666/
93.

A aplicação da Revogsção. fica reservada, portanto, para os casos em
que AdminislraÉo deve se aeguardar de íraudes ê preiuizos ao erário mu-

nicipal. cuida-se portanto, de expediente aplo, a viabilizar o desíazimenlo
dâ licitação para que seja desencadeado um novo procedimento licitatório
paía a celebraÉo de um íuluro conkato com base em crilério§ de conve-
ôiência e oportunidade.

Acêrca do assunlo, o art.49 "caput'da lêi 8.666/93. e Sumula 473 so STF

rn verbis, preceitua que:

"Atl. 49. A auloridade competente para a apÍovaçào do píocedimenlo so.
mente poderá revogar a licitaçáo poÍ razôes de inlercsse público de-

cofiente de lato supevenlente devidamente comprovado, peninente

e suficienle para justiíicat tal conduta, devendo anulá-lapot ilegalidade, de

ofÍcio ou por provocaçáo de lerceircs, medianle parccer esçito e devida-

menle fundamenlado. (grifei)

"Súmula 173: A Administrcçáo podo anulat seus proprios atos, quando et-

vados da vicios que os tomam ilegais, porque deles nào se onginam di-

reitos: ou revogá-los, por mglivo de conveniência ou opottunidade,
respeitados os dlreitos adquiridos, e ressalvada, em lodos os casos a

a p Íec ia çá o judicial". (giie i ).

Deprende-se da leitura da nóvel LegislaÉo anterior que a administraÉo
do oíicio pode rêvogar o píocedimênto licitatório quando ocorrêr interesse

público por íatos suérvenientes, e, in, caso, o fato superveniente e Jusla-

mente a íecomendação do Ministério Público.

Bíilhante Lição, nos mostra o ilustre doutrinador Marçal Justen Frlho {Co-

mentáno à Lei de Licitaçôes e Contratos AdministÍativos. Oialética. 9â Edi'

ção Sâo Paulo.2002, p. 438) tece o segurnte comentáío sobre a anula-

çao

"A anulação/revogaçáo consrsao no desfazimênlo do ato Porgue rePu-

tado inconvenienae e inadequado à salisíaçào do intoresse público. A

anulaÇào se funda em iuizo que apura a Çonveniêncta do ato rclativafienle

ao intercsse público... Apos, prclicado o ato, a administraçào veriíica que

o inlercsse público podeara ser oelhor salisfeilo pot ouna v@ Promove'

rá enláo o desfazimenlo do alo antenor.. Ao determinaÍ a inslauêçáo da

licilaçào, a Adninistraçào realiza juizo de convenÉncia acerca do fututo

contrato (....) rúesse sêrÍrdo, a lei determina que a revogaçào dePeo'

derá d. ocoÍêocla de Íatg suPerveolenle devldamenae comProvado-

lsso iodica a inviabílização de renovaçáo do mesmo iuízo de conveniência

extoriorizado anteiomente". (grilei) -

Náo é outro o êntendimento dos Tribunais Superiores:

ADMINISTRAÍIVO - LICITAÇÀO _ ANULAÇÃO APÓS ADJUDICAÇÀO,

Após a adjúdicaçào, o comprotnisso da Adninislraçào pode set íompido

pela ocorÉncia de fatos supevenientes anulando o ceftame se desco'

beias ihçitudas ou revogando'o Pot razões de conveníéncia o opot'tu'

nidade. (SiJ,Mandado desegunnÇa n'12.047, Rel. Min Eliana Calrnon

julgado en:28.03 2007 )

RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇÁ . ADMINIS'

TRAItVO - LtCtfAçÃO - MOOALTDADE ' PREGÀO ELE\ RONTCO -

ANULAÇAO - AUSÊNCIA DE COMPETITIVIDADE _ POSSIBILIDADE -
DEYIDO PROCESSO LEGAL _ OESERYÁNC/A - RECURSO DESPRO'

vlDo..

6. O aí'. 1g da Lei de Llctlações e Contralos Admlnisl/atlvos prevê

a possibilidade de revqgaçáo do Procedimertto licitatôíio, em c'so
de interêsse público, 'dêcorrente de tato superyenlente devidamente

comprovado, perliaênte e suíiciente para iustiíicar tal conduta" PoÍ

sua vez o an' 18, capuldo Decrclo 3'55 2000' o qual Íegulamenla a mo'

dalidade de licitaçào denominada píegâo. dispõe que "a autortdade cam-

petento pa? deteminaí a conttataçào poderá rcvogat a licilaçao em fa'

ce de razões de inteÊsse público deíivadas cle fato supeNonienle dewda'

mente comprcvado. pertinente e suiiciente para justificat tal conduta. de-
vendo anulá-la pot ilegalidado, de oÍicio ou poí provocação de qualquer
pessoa. mecltanle ato escíilo e lundafientado. (STJ. Recurso Ordináno em
Mandado de Segu@nça no 23 360, Rel Mn Deotse AÍuda, lulgado em

18.11.2008.).

Dessarte, a Administração ao constatar a inconveniência e a inoporlunida-
de poderá rever o seu ato e consequenlemenle revogar o processo licila-
tóno, respeitando-se assim os princlpios da lêgalidâde e dâ boa-fé admi
nrskativa.

IV . DA DÉCISÂO

a) Diante do êxposto, com íulcro nos fundamenlos de Íato e de direrlo lá
expostos, decido pela REVOGAçÂO do Pregào Presencial n'01112022.

nos termos do art. 49 da Loi n'8.666/93 € Sumula 473 do STF.

b) Oetermino ao Setor de Licitaçáo quê haja ampla divulgação dessa deci
são

c) Seja Realizado com Urgência Novo Píocedimenlo Licrtatório;

Nova Nazaré - tíT , 04 de Outubro de 2022

JOÃO ÍEOOORO FTLHO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DE NOVA NAZARÉ
PORTARIA N" 1594 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022

PORTARIA NO 1594 DE 07 DE NOVEMBRO OE 2022.

"Dispóe sobrc a noneaçào do cargo em Cofiissáo de Cerentê de De-

parlamento de Desenvalvimento Ruíal e dá out@s providências"-

O Senhor JOÁO TEODORO FILHO PreÍeito Munrcrpal de Nova Nazare.

Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuiçôês legais,

RESOLVE

Aí, 10 - Nomear a Serlhorc MÁR\A FERREíRÁ COÊLlrO, inscrilo no cPF

sob o no 007.637.931-08,no cargo em comissão de Gerento de Depada'

mento de Desenvolvlmento Rúlar, junto a SecretaÍia de Oesenvolvirnen-

to Rural

Art. 2' - Esta Portêria tem seus efêitos a parltt do óê 0711112022

Gabinete do prefeito de Nova Nazaré, Estado de l\,4ato Grosso, aos sete

dias do mês de novembto de 2022.

JOÀO TEODORO FILHO

Prefeito lllunicipai

CAMARA
PORTARIA N" 1712022

"Coicedet Féíias a SeNidor Público Êtetivo e dá outras ptovidooci'

a§ ".

Marços Vinicíus xavieí de Carvalho, Presidente da CâmaÍa Municipal

de Nova Nazaré. Estado dê mato Grosso no uso do suas atribuições

legais conferida§ pela LElorgániça Municipal e Regimento lnterno da

Câmara.

RESOLYÉi

Art. 'to Conceder Íérias regulamentares no perrodo de 30 (tÍ nla) dras íele-

rênle ao exêícicio de 2021 a serem computadas a parlir do dia 1o ao dla 30

de novembro de 2022 a servidora ALESSANDRA CRISTINA FERREIRA

GONDIM, brasilêira, únião eslável portadora do RG n'. 1688286'5 SSP'

GO e CPF n".820.966.601-{}6, do Cargo de zeladoÍadeste Poder Legis-

latrvo Municipâl de Novâ Nazâré/l\,4T.

ArÍ.2"- Esta portaria entra em vigor nâ data de sua publicaçâo. revogando

as disPosiçôes em conlráío.

drariomunicrpal.oíg/mvamm' www amír.org.br 242 Assinado Dqrtalmen!e



Nova Nêzaré - l\rT, 08 de novembro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA OLiMPIA

LrctTAÇÁo
EXTRATO DO PRIMEIRO TÊRMO, SENDO ESTÊ DE AOITIVO DE

REEQUILIBRIO FINANCEIRO N. ô I15/2022lPMNO

LEIA.SE

Nova Nazare - N,4T, 07/11/2022
GERONI BUENO DE CAMARGO
Secíetário de Ad fllrlglleçqo._l

Nova Nazaré.MT, 08/11/2022

GERONI BUENO DE CAMARGO

Secretária de Saúde

PROCESSO AOM|NtSTRAT|VO . DTSpENSA DE LIC|TAÇÃO N. O7l2022

Espécie: Contrato n" 007/2022.

CONtTAtANtE: CÂMARA MUNICIPAL OE NOVA NAZARÉ - MT.

contratada: NETV|ZA coMERCtO E SERVTÇOS LTDA CNPJ.05.291
129/0001 - 10.

Oo Objeto: "Àquisição de dlversos equipamentos de áudio ê video, in-
cluindo manutoóçâo de rede intêrna e instalação do sistema de moni-
toramento"

Valor globali R$ 53.99i1,39 (Cinquentâ e três mil novecentos e novenla
ê quatro íeais e tdnta e novê centayos)

VIGÊNClAr O prazo de vigência deste contrato é de 180 (cento e ortenta)

dras.

Er eú er.rronrr ôo nÀsôu'Érici
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Sala da pr6sidôncia aos 28 dias do mós outubro de 2022.

Publique -ss,
Oê ciência,

Reglstre.gê e cumpra€e.

MARCOS VINICIUS XÂVIER OE CARVALHO

PRESIOENTE

PREFEITURÀLICITAçÁO
ERRATA OE LICITAçÃO ADÊSÂO A ATA DE PREGÃO PRESENCIAL

N. 007/2022

ONOE SE LÊ:

Marcos Vinicius Xavier de Carualho

Presidente dê Câmara l\,4unicipal

PROCESSO AD'NNISTRAÍIVO NO 237/2O2WMNO REFERENTE AO
CoNTRÂTO 

'V.0422022, 
TOMADA OE pREÇOS pARÂ OBRAS E SER_

vlços N" 002/2022lPMNO pROCESSO ADMTNTSTRAÍ|VO No 015/2022l
PMNO.

CONTRATANTE: O MUNICIPIO OE NOVA oL|MPIA. MT inscíila no
CNPJ. Sob n. ' 03.23E.920/000'1.30, CONÍRATAOAT empÍesa LC GUE,
OES EIRELI EPP. rnscrra no CNPJ-36.314 9B3i 0001,88 MOTTVO: O ad
tivo se reíere a variaçôes de preços e valores de tnsumos e servrços de
mercado, sobretudo os combustiveis, coníorme parecer lécnico. Veníicou-
se quê, apesar da Ordem de Serviço ter sido emitidâ em junho do ano de
2022, o inicio eíetivo dos serviços arndâ nào se deu. por tanto enlende-
se ser plausivel a íevisão orçamentaria do reíenle conÍalo 04212022 Cor"r
base nas consrdeÍaçôes âcima relalada os esludos e calculos apresen-
tados no paíecer técnrco apontaram uÍr Rêequllibno Econômico Frnance,
ro geral posilivo, devendo ser acrescrdo ao contíato desconsiderando os

serviços ja medrdos ê pagos (válido a panií da 1u medrÇào) VALOR: RS

29.611,76 (vlnte e novê mil seiscenlos e onze íeais e setenla e seis cen-
lavos), equivalenle a 12,26% do total conlratual OBJETO: CONTRATA-

ÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZAoA PARA RECUPERAçAo oE ES.
TRAOAS VICINAIS (P,A. USIEL PEREIRA) NO PERIMETRO RURAL DO

MUNICIPIO OE NOVA OLIMPIA-MT. DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: 08,

080.0 3 26 782.0037.2237 .4.4 90 51 00.00.1 5000000000

8 080 0 3.26.782 0037 2237 4 4 90 51 00 00 I700o0o0oo0o VtcÉNC|A:
07 11 1 12022 AÍE 27 t04t2023.

Nova Olimpia-MT, 07 de novembro de 2022.

JOSÉ ELPIOIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

itlov'a ttazare - trlrrczlr rlzOã2r
GERONIBUE O DE CAIIARGO I

Jsecrêlária de Saúde I

CAMARA
EXTRATO DE CONTRAÍO N' 07I2O22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO
DECRETO ÍTIUNICIPAL N." OgE DE 07 OE NOVEMBRO OE 2022.

"DISPÔE SOBRE A ELEVAçÃO OE NIVEL DE SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO DE NOVA OLÍMPIA.MT, E DÁ OUÍRÂS PROVIDÊNCIAS"

JOSÉ ELPIOIO DE MORAES CAVALCANTE. PREFEITO I\4UNICIPAL OE NOVA OLIMPIA.MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS E. PARA

DAR CUMPRIMENTO AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NAS LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS NOS 013 E 014, DE 2OO8 E 22 DE 201O E AINDA,

CONSIOERANDO, o direito adquirido de elevaçáo de nivel para os servidores que cumpriíam com os pré-requisitos legais.

CONSIDERANOO a necêssidade de regúlamentar a elevaÇão de nÍvel dos seNrdores no ámbrlo do Poder Execulivo lúunrc pal

DECRETA:

Art. 1o - Promover múdanças de nivei salarial vertical dos seguintes SeNidores Munrcipal com os seus respectivos níveis:


